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Ata da Reunião Ordinária nº 8/2019

[bookmark: _GoBack]Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 28/19 – Autoriza o Poder Executivo a contratar Operações de Crédito com a Caixa Econômica Federal para Máquinas e Equipamentos Rodoviários; projeto de lei nº 29/19 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos; projeto de lei complementar nº 2/19 – Altera a Tabela IX, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 28/19 – O relator Willian Heinek passou a palavra para o Secretário de Finanças Lucas Neckel, o qual esclareceu sobre os juros, prazos e valores relativos a operação de crédito. Enfatizou que hoje o município possui duas motoniveladoras que exigem um expressivo valor de manutenção, sendo de grande vantagem econômica a sua venda e a realização da pretendida operação de crédito para a compra de equipamentos novos. Destacou ainda, que essa linha de financiamento ofertada pela União raramente aparece aos municípios e que a carência de 15 meses ofertada será utilizada, pois é necessário ainda alienar os outros bens (motoniveladoras) por meio de leilão que é um procedimento burocrático que exige tempo e, além disso, a carência, possibilitará ao município deter um reserva financeira que no momento é muito importante, em decorrência dos inúmeros atrasos dos repasses legais do Estado aos Municípios, especialmente na área da saúde. O relator opinou favoravelmente ao projeto, especialmente após os esclarecimentos de que o projeto de lei em análise segue um modelo padrão disponibilizado no site da Secretaria do Tesouro Nacional, sendo esta uma exigência da Caixa Econômica Federal para a contratação da operação de crédito que é de interesse público ao município de Três Passos. O relator proferiu voto favorável ao projeto e foi seguido em seu voto pelo vereador Jair Locatteli, membro da presente comissão; projeto de lei nº 29/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual destacou que o projeto está apto juridicamente para ir a votação em plenário; O relator, então proferiu voto favorável ao projeto e foi seguido em seu voto pelo vereador Jair Locatteli, membro da presente comissão; projeto de lei complementar nº 2/19 – este projeto está aguardando o agendamento de uma nova reunião, com a presença de representantes do Executivo Municipal, a fim de serem prestados maiores esclarecimentos sobre a matéria, que prevê o aumento de tributos, no caso a taxa de coleta de lixo. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 28/19 e 29/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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